Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1200/93

 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A LEILOAR BENS INSERVÍVEIS. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado, a leiloar 01 trator de esteira marca Fiat AD-7 prefixo TE 1303 série 70, motor n.º3086913, chassi n.º 569961, ano fabricação 1970 doado pelo Governo do Estado cfe. Doc. N.º 19346 de 06/05/83.

Art. 2º - O valor mínimo do referido trator foi estabelecido por comissão avaliadora em CR$ 200.000,00 (Duzentos mil cruzeiros reais).

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 16 de Agosto de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

